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carreira médica hospitalar, aberto por aviso publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 58, de 23 de Março de 2005:

1.o Dr.a Carla Isabel Mimoso Santos — 17,91 valores.
2.o Dr.a Aida Marisa de Carvalho Pereira Valente — 16,50 valores.

Nos termos do n.o 35 da secção VII da Portaria n.o 43/98, de 26
de Janeiro, os candidatos dispõem de 10 dias úteis, a contar da data
de publicação da presente lista, para recorrer.

Em caso de recurso, a petição deverá ser dirigida ao Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Saúde e dar entrada neste Hospital
no prazo referido.

2 de Agosto de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Maternidade de Júlio Dinis

Aviso n.o 7657/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para a categoria de enfermeiro especialista em enfermagem de
saúde materna e obstétrica. — 1 — Por deliberação do conselho de
administração de 7 de Julho de 2005 e no uso da competência conferida
pelo artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, encon-
tra-se aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a partir da publicação do
presente aviso no Diário da República, concurso interno geral de acesso
para provimento de 10 vagas na categoria de enfermeiro especialista
em enfermagem de saúde materna e obstétrica do quadro de pessoal
desta Maternidade, aprovado pela Portaria n.o 313/99, de 12 de Maio.

2 — Prazo de validade — este concurso é válido para o preenchi-
mento das 10 vagas postas a concurso e esgota-se com o seu
preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo regime
próprio da carreira de enfermagem, definido pelo Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 412/98, de 30 de Dezembro, 411/99, de 15 de Outu-
bro, e 6/96, de 31 de Janeiro.

4 — Conteúdo funcional — as funções a desempenhar são as cons-
tantes do n.o 3 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novem-
bro, e do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

5 — Vencimento — o vencimento é o correspondente ao escalão
e índice fixados no anexo ao Decreto-Lei n.o 411/99, de 15 de Outubro.

6 — Local de trabalho — Maternidade de Júlio Dinis e outros locais
decorrentes do âmbito de actividade desta Maternidade, sita no Largo
da Maternidade, 4050-371 Porto.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 3 do artigo 27.o do

Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro;
7.2 — Requisitos especiais — os referidos no n.o 2 do artigo 11.o

do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

8 — O método de selecção a utilizar será o da avaliação curricular,
com base na seguinte fórmula:

CF=(EP×2)+(NCE×1)+(FC×2)+(OER×1)
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em que:

CF=classificação final (até 20 valores);
EP=experiência profissional (até 20 pontos);
NCE=nota final do curso de especialização (até 20 pontos);
FC=formação contínua (até 20 pontos);
OER=outras experiências relevantes (até 20 pontos).

9 — Apresentação das candidaturas:
9.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao presidente do conselho de administração desta
Maternidade e entregue no Serviço de Pessoal, durante as horas de
expediente, ou remetido pelo correio com aviso de recepção, expedido
dentro do referido prazo, dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, residência, telefone, número e data do bilhete de
identidade e serviço que o emitiu e número de contribuinte);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação do concurso a que se candidata, fazendo refe-

rência ao Diário da República onde este aviso vem publicado;
d) As funções que exerce e instituição ou serviço onde trabalha

e quadro a que está vinculado;
e) Identificação dos documentos que instruem o requerimento,

bem como a sua sumária caracterização;
f) Quaisquer outros elementos que os candidatos reputem sus-

ceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituir motivo de preferência legal, os quais serão considerados
se devidamente comprovados.

10 — Os requerimentos devem ser acompanhados, sob pena de
exclusão, dos seguintes documentos:

a) Comprovativo do curso de Enfermagem Geral ou equivalente
legal, devidamente registado;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documento comprovativo da posse de uma das habilitações

previstas no n.o 2 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, com a nova redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro;

d) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Enfer-
meiros que habilita para a prestação de cuidados na área
da especialização a concurso;

e) Declaração passada pelo serviço a que se encontra vinculado
comprovativa da existência e natureza do vínculo à função
pública e do tempo de serviço na categoria, na carreira e
na função pública, bem como a avaliação de desempenho
referente ao último triénio;

f) Três exemplares do curriculum vitae.

10.1 — Os candidatos ficam dispensados da apresentação dos docu-
mentos comprovativos dos requisitos enumerados no n.o 7.1 do pre-
sente aviso desde que no requerimento do pedido de admissão ao
concurso declarem, sob compromisso de honra, a situação precisa
em que se encontram relativamente a cada um dos requisitos gerais.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descrever, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-

sificação final serão afixadas no placard do Serviço de Pessoal desta
Maternidade.

14 — Constituição do júri:

Presidente — Maria Filomena Passos Teixeira Cardoso, enfer-
meira-directora da Maternidade de Júlio Dinis.

Vogais efectivas:

Maria Margarida Silveira Nunes de Sousa, enfermeira-chefe
da Maternidade de Júlio Dinis.

Ana Maria Pinto Marques Rodrigues Paula, enfermeira
especialista em enfermagem de saúde materna e obsté-
trica da Maternidade de Júlio Dinis.

Vogais suplentes:

Maria Palmira Guimarães Pereira Sá, enfermeira especia-
lista em enfermagem de saúde materna e obstétrica da
Maternidade de Júlio Dinis.

Olívia Maria Oliveira Pinto, enfermeira especialista em
enfermagem de saúde materna e obstétrica da Mater-
nidade de Júlio Dinis.

14.1 — A presidente do júri será substituída nas suas faltas ou impe-
dimentos pala 1.a vogal efectiva.

25 de Julho de 2005. — A Enfermeira-Directora, Filomena Car-
doso.

MINISTÉRIOS DA SAÚDE E DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Despacho conjunto n.o 638/2005. — O Decreto-Lei n.o 206/2004,
de 19 de Agosto, estabeleceu o regime jurídico dos hospitais com
ensino pré-graduado e de investigação científica, definindo, desig-
nadamente, os modelos de interligação entre o exercício clínico e
as actividades de formação e de investigação no domínio do ensino
dos profissionais de saúde.

Nos termos do referido diploma legal, a articulação entre as acti-
vidades de ensino ou de investigação no domínio da Medicina e a
actividade clínica realiza-se nos termos de protocolos de colaboração
a celebrar entre as universidades e os estabelecimentos e serviços
de saúde, a que se refere o n.o 1 do artigo 2.o, que participam naquelas
actividades.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 3.o do Decreto-Lei

n.o 206/2004, de 19 de Agosto, determinamos:
São homologados os protocolos, assinados em 20 de Julho de 2005,

de colaboração entre a Universidade Nova de Lisboa e as seguintes
unidades prestadoras de cuidados de saúde, que se anexam:

a) Centro Hospitalar de Lisboa;
b) Hospital de Curry Cabral;


